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Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 14.209, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor de diversos órgãos do
Poder Executivo, crédito especial no valor de R$ 2.993.097.348,00, para os fins que especifica.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 14.144, de 22 de abril de 2021), em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, crédito especial

no valor de R$ 2.993.097.348,00 (dois bilhões novecentos e noventa e três milhões noventa e sete mil trezentos e quarenta e oito reais), para atender às programações constantes do Anexo
I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:
I - incorporação de superavit financeiro apurado no balanço patrimonial da União do exercício de 2020, no valor de R$ 2.844.067.029,00 (dois bilhões oitocentos e quarenta e

quatro milhões sessenta e sete mil e vinte e nove reais), sendo:
a) R$ 19.500.000,00 (dezenove milhões e quinhentos mil reais) relativos a recursos primários de livre aplicação; e
b) R$ 2.824.567.029,00 (dois bilhões oitocentos e vinte e quatro milhões quinhentos e sessenta e sete mil e vinte e nove reais), relativos a recursos de concessões e permissões;

e
II - anulação de dotações orçamentárias, no valor de R$ 149.030.319,00 (cento e quarenta e nove milhões trinta mil e trezentos e dezenove reais), conforme indicado no Anexo

II.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de setembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
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ÓRGÃO: 22000
UNIDADE: 22101

CRÉDITO ESPECIAL

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração Direta

ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA / AÇÃO / SUBTÍTULO / PRODUTO VALOR

E
S
F

G
N
D

M
O
D

I
U

F
T
E

R
P

1031 33.000.000AGROPECUARIA SUSTENTAVEL

ATIVIDADES

20 608 1031 20ZV 33.000.000Fomento ao Setor Agropecuário

20 608 1031 20ZV 0284 3.000.000Fomento ao Setor Agropecuário - No Município de Matões do Norte - MA

F 4 90 0 100 3.000.0009

20 608 1031 20ZV 2785 30.000.000Fomento ao Setor Agropecuário - No Município de Limeira do Oeste - MG

F 4 40 0 100 30.000.000Projeto apoiado (unidade) = 120 2

TOTAL   -   GERAL                                                                                          33.000.000

TOTAL   -   FISCAL                                                                                         33.000.000

ÓRGÃO: 22000
UNIDADE: 22211

CRÉDITO ESPECIAL

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB

ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA / AÇÃO / SUBTÍTULO / PRODUTO VALOR

E
S
F

G
N
D

M
O
D

I
U

F
T
E

R
P

1031 850.000AGROPECUARIA SUSTENTAVEL

ATIVIDADES

20 605 1031 20Y7 600.000Desenvolvimento do Abastecimento Agroalimentar

20 605 1031 20Y7 0001 600.000Desenvolvimento do Abastecimento Agroalimentar - NACIONAL

F 3 90 0 150 600.000Cadeia de abastecimento organizada/mantida (unidade) = 1269 2

20 125 1031 2137 250.000Fiscalização dos Estoques e das Operações de Garantia e Sustentação de 
Preços na Comercialização de Produtos Agropecuários

20 125 1031 2137 0001 250.000Fiscalização dos Estoques e das Operações de Garantia e Sustentação de 
Preços na Comercialização de Produtos Agropecuários - NACIONAL

F 3 90 0 150 250.000Fiscalização realizada (unidade) = 400 2

TOTAL   -   GERAL                                                                                             850.000

TOTAL   -   FISCAL                                                                                            850.000

ÓRGÃO: 25000
UNIDADE: 25101

CRÉDITO ESPECIAL

Ministério da Economia
Ministério da Economia - Administração Direta

ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA / AÇÃO / SUBTÍTULO / PRODUTO VALOR

E
S
F

G
N
D

M
O
D

I
U

F
T
E

R
P

0909 2.813.671.086OPERAÇÕES ESPECIAIS: OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0909 00SK 2.813.671.086Participação da União no Capital de empresa a ser constituída a partir de 
cisão parcial da CBTU

28 846 0909 00SK 0001 2.813.671.086Participação da União no Capital de empresa a ser constituída a partir 
de cisão parcial da CBTU - Nacional

F 5 90 0 329 2.813.671.0862

2212 4.425.000MELHORIA DO AMBIENTE DE NEGOCIOS E DA PRODUTIVIDADE

ATIVIDADES

22 571 2212 212H 4.425.000Manutenção de Contrato de Gestão com Organizações Sociais (Lei nº 9.637, 
de 15 de maio de 1998)

22 571 2212 212H 0001 4.425.000Manutenção de Contrato de Gestão com Organizações Sociais (Lei nº 
9.637, de 15 de maio de 1998) - Nacional

F 3 50 0 100 4.425.000Projeto apoiado (unidade) = 2 2

TOTAL   -   GERAL                                                                                       2.818.096.086

TOTAL   -   FISCAL                                                                                      2.818.096.086

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=30/09/2021&jornal=600&pagina=1
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=30/09/2021&jornal=600&pagina=1
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=30/09/2021&jornal=600&pagina=14
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=30/09/2021&jornal=600&pagina=14
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=30/09/2021&jornal=600&pagina=23
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ÓRGÃO: 22000
UNIDADE: 22101

CRÉDITO ESPECIAL

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração Direta

ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA / AÇÃO / SUBTÍTULO / PRODUTO VALOR

E
S
F

G
N
D

M
O
D

I
U

F
T
E

R
P

1031 33.000.000AGROPECUARIA SUSTENTAVEL

ATIVIDADES

20 608 1031 20ZV 33.000.000Fomento ao Setor Agropecuário

20 608 1031 20ZV 0284 3.000.000Fomento ao Setor Agropecuário - No Município de Matões do Norte - MA

F 4 90 0 100 3.000.0009

20 608 1031 20ZV 2785 30.000.000Fomento ao Setor Agropecuário - No Município de Limeira do Oeste - MG

F 4 40 0 100 30.000.000Projeto apoiado (unidade) = 120 2

TOTAL   -   GERAL                                                                                          33.000.000

TOTAL   -   FISCAL                                                                                         33.000.000

ÓRGÃO: 22000
UNIDADE: 22211

CRÉDITO ESPECIAL

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB

ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA / AÇÃO / SUBTÍTULO / PRODUTO VALOR

E
S
F

G
N
D

M
O
D

I
U

F
T
E

R
P

1031 850.000AGROPECUARIA SUSTENTAVEL

ATIVIDADES

20 605 1031 20Y7 600.000Desenvolvimento do Abastecimento Agroalimentar

20 605 1031 20Y7 0001 600.000Desenvolvimento do Abastecimento Agroalimentar - NACIONAL

F 3 90 0 150 600.000Cadeia de abastecimento organizada/mantida (unidade) = 1269 2

20 125 1031 2137 250.000Fiscalização dos Estoques e das Operações de Garantia e Sustentação de 
Preços na Comercialização de Produtos Agropecuários

20 125 1031 2137 0001 250.000Fiscalização dos Estoques e das Operações de Garantia e Sustentação de 
Preços na Comercialização de Produtos Agropecuários - NACIONAL

F 3 90 0 150 250.000Fiscalização realizada (unidade) = 400 2

TOTAL   -   GERAL                                                                                             850.000

TOTAL   -   FISCAL                                                                                            850.000

ÓRGÃO: 25000
UNIDADE: 25101

CRÉDITO ESPECIAL

Ministério da Economia
Ministério da Economia - Administração Direta

ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA / AÇÃO / SUBTÍTULO / PRODUTO VALOR

E
S
F

G
N
D

M
O
D

I
U

F
T
E

R
P

0909 2.813.671.086OPERAÇÕES ESPECIAIS: OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0909 00SK 2.813.671.086Participação da União no Capital de empresa a ser constituída a partir de 
cisão parcial da CBTU

28 846 0909 00SK 0001 2.813.671.086Participação da União no Capital de empresa a ser constituída a partir 
de cisão parcial da CBTU - Nacional

F 5 90 0 329 2.813.671.0862

2212 4.425.000MELHORIA DO AMBIENTE DE NEGOCIOS E DA PRODUTIVIDADE

ATIVIDADES

22 571 2212 212H 4.425.000Manutenção de Contrato de Gestão com Organizações Sociais (Lei nº 9.637, 
de 15 de maio de 1998)

22 571 2212 212H 0001 4.425.000Manutenção de Contrato de Gestão com Organizações Sociais (Lei nº 
9.637, de 15 de maio de 1998) - Nacional

F 3 50 0 100 4.425.000Projeto apoiado (unidade) = 2 2

TOTAL   -   GERAL                                                                                       2.818.096.086

TOTAL   -   FISCAL                                                                                      2.818.096.086

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ÓRGÃO: 26000
UNIDADE: 26101

CRÉDITO ESPECIAL

Ministério da Educação
Ministério da Educação - Administração Direta

ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA / AÇÃO / SUBTÍTULO / PRODUTO VALOR

E
S
F

G
N
D

M
O
D

I
U

F
T
E

R
P

5013 5.000.000EDUCACAO SUPERIOR - GRADUACAO, POS-GRADUACAO, ENSINO, PESQUISA E EXTENSAO

PROJETOS

12 364 5013 152X 5.000.000Ampliação e Reestruturação de Instituições Militares de Ensino Superior

12 364 5013 152X 0001 5.000.000Ampliação e Reestruturação de Instituições Militares de Ensino 
Superior - NACIONAL

F 4 90 8 100 5.000.000Instituição apoiada (unidade) = 1 2

TOTAL   -   GERAL                                                                                           5.000.000

TOTAL   -   FISCAL                                                                                          5.000.000

ÓRGÃO: 26000
UNIDADE: 26241

CRÉDITO ESPECIAL

Ministério da Educação
Universidade Federal do Paraná

ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA / AÇÃO / SUBTÍTULO / PRODUTO VALOR

E
S
F

G
N
D

M
O
D

I
U

F
T
E

R
P

0032 100.000PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO PODER EXECUTIVO

ATIVIDADES

12 122 0032 216H 100.000Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos

12 122 0032 216H 0041 100.000Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos - NO 
ESTADO DO PARANÁ

F 3 90 8 100 100.000Agente público beneficiado (unidade) = 4 2

TOTAL   -   GERAL                                                                                             100.000

TOTAL   -   FISCAL                                                                                            100.000

ÓRGÃO: 26000
UNIDADE: 26272

CRÉDITO ESPECIAL

Ministério da Educação
Fundação Universidade Federal do Maranhão

ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA / AÇÃO / SUBTÍTULO / PRODUTO VALOR

E
S
F

G
N
D

M
O
D

I
U

F
T
E

R
P

0032 48.000PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO PODER EXECUTIVO

ATIVIDADES

12 122 0032 216H 48.000Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos

12 122 0032 216H 0021 48.000Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos - NO 
ESTADO DO MARANHÃO

F 3 90 8 150 48.000Agente público beneficiado (unidade) = 1 2

TOTAL   -   GERAL                                                                                              48.000

TOTAL   -   FISCAL                                                                                             48.000

ÓRGÃO: 26000
UNIDADE: 26445

CRÉDITO ESPECIAL

Ministério da Educação
Hospital Universitário da UNIFESP

ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA / AÇÃO / SUBTÍTULO / PRODUTO VALOR

E
S
F

G
N
D

M
O
D

I
U

F
T
E

R
P

5013 10.895.943EDUCACAO SUPERIOR - GRADUACAO, POS-GRADUACAO, ENSINO, PESQUISA E EXTENSAO

ATIVIDADES

12 302 5013 4086 10.895.943Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais

12 302 5013 4086 0035 10.895.943Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais - No 
Estado de São Paulo

S 3 90 8 329 10.895.943Instituição beneficiada (unidade) = 1 2

TOTAL   -   GERAL                                                                                          10.895.943

TOTAL   -   SEGURIDADE                                                                                     10.895.943

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ÓRGÃO: 30000
UNIDADE: 30108

CRÉDITO ESPECIAL

Ministério da Justiça e Segurança Pública
Departamento de Polícia Federal

ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA / AÇÃO / SUBTÍTULO / PRODUTO VALOR

E
S
F

G
N
D

M
O
D

I
U

F
T
E

R
P

5016 2.727.076SEGURANCA PUBLICA, COMBATE A CORRUPCAO, AO CRIME ORGANIZADO E AO CRIME VIOLENTO

PROJETOS

06 181 5016 154U 727.076Construção do Centro Nacional de Capacitação e Difusão de Ciências 
Forenses

06 181 5016 154U 5664 727.076Construção do Centro Nacional de Capacitação e Difusão de Ciências 
Forenses - EM BRASÍLIA - DF

F 4 90 0 100 727.076Prédio construído (Percentual de execução) = 1 2

06 181 5016 15UP 2.000.000Construção da Delegacia de Ponta Porã/MS

06 181 5016 15UP 5258 2.000.000Construção da Delegacia de Ponta Porã/MS - No Município de Ponta Porã - 
MS

F 4 90 0 100 2.000.000Prédio construído (Percentual de execução) = 20 2

TOTAL   -   GERAL                                                                                           2.727.076

TOTAL   -   FISCAL                                                                                          2.727.076

ÓRGÃO: 36000
UNIDADE: 36211

CRÉDITO ESPECIAL

Ministério da Saúde
Fundação Nacional de Saúde

ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA / AÇÃO / SUBTÍTULO / PRODUTO VALOR

E
S
F

G
N
D

M
O
D

I
U

F
T
E

R
P

5023 5.000.000VIGILANCIA EM SAUDE

ATIVIDADES

10 511 5023 21CH 5.000.000Implantação de Melhorias Habitacionais para Controle da Doença de Chagas

10 511 5023 21CH 0001 5.000.000Implantação de Melhorias Habitacionais para Controle da Doença de 
Chagas - Nacional

S 4 40 6 153 5.000.000Domicílio atendido (unidade) = 83 2

TOTAL   -   GERAL                                                                                           5.000.000

TOTAL   -   SEGURIDADE                                                                                      5.000.000

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ÓRGÃO: 39000
UNIDADE: 39252

CRÉDITO ESPECIAL

Ministério da Infraestrutura
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT

ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA / AÇÃO / SUBTÍTULO / PRODUTO VALOR

E
S
F

G
N
D

M
O
D

I
U

F
T
E

R
P

3006 66.064.100TRANSPORTE TERRESTRE E TRANSITO

PROJETOS

26 782 3006 10IW 20.000.000Construção de Trecho Rodoviário - Itacarambi - Divisa MG/BA - na BR-135/MG

26 782 3006 10IW 0031 20.000.000Construção de Trecho Rodoviário - Itacarambi - Divisa MG/BA - na BR-
135/MG - No Estado de Minas Gerais

F 4 90 0 300 19.500.000Trecho construído (km) = 1 2

F 4 90 0 100 500.0002

26 783 3006 10MK 964.000Desapropriação de Área para Construção da Ferrovia Transnordestina - EF-
232

26 783 3006 10MK 0020 964.000Desapropriação de Área para Construção da Ferrovia Transnordestina - EF-
232 - NA REGIÃO NORDESTE

F 4 90 0 100 964.000Unidade cadastrada (% de execução física) = 4 2

26 782 3006 11VA 8.000.000Construção de Trecho Rodoviário - Divisa PA/MT - Ribeirão Cascalheira - 
na BR-158/MT

26 782 3006 11VA 0051 8.000.000Construção de Trecho Rodoviário - Divisa PA/MT - Ribeirão Cascalheira - 
na BR-158/MT - No Estado de Mato Grosso

F 4 90 0 100 8.000.000Trecho construído (km) = 2 2

26 782 3006 1248 10.000.000Construção de Trecho Rodoviário - Manaus - Divisa AM/RO - na BR-319/AM

26 782 3006 1248 0013 10.000.000Construção de Trecho Rodoviário - Manaus - Divisa AM/RO - na BR-
319/AM - No Estado do Amazonas

F 4 90 0 100 10.000.000Trecho construído (km) = 1 2

26 782 3006 14LV 2.000.000Adequação de Travessia Urbana em Juazeiro - nas BRs 235/407/BA

26 782 3006 14LV 2143 2.000.000Adequação de Travessia Urbana em Juazeiro - nas BRs 235/407/BA - No 
Município de Juazeiro - BA

F 4 90 0 100 2.000.000Trecho adequado (km) = 1 2

26 782 3006 1K23 700.000Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-050 - Entroncamento BR-
153 - na BR-365/MG

26 782 3006 1K23 0031 700.000Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-050 - Entroncamento 
BR-153 - na BR-365/MG - No Estado de Minas Gerais

F 4 90 0 100 700.000Trecho adequado (km) = 1 2

26 782 3006 7435 1.900.100Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa PB/PE - Divisa PE/AL - na BR-
101/PE

26 782 3006 7435 0026 1.900.100Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa PB/PE - Divisa PE/AL - na BR-
101/PE - NO ESTADO DE PERNAMBUCO

F 4 90 0 100 815.420Trecho adequado (km) = 1 2

F 4 32 0 100 1.084.6802

26 782 3006 7M91 3.500.000Construção de Contorno Rodoviário Norte em Maringá - na BR-376/PR

26 782 3006 7M91 0041 3.500.000Construção de Contorno Rodoviário Norte em Maringá - na BR-376/PR - No 
Estado do Paraná

F 4 90 0 100 3.500.000Contorno construído (km) = 1 2

26 782 3006 7N85 11.000.000Construção de Trecho Rodoviário - Timbé do Sul - Divisa SC/RS - na BR-
285/SC

26 782 3006 7N85 0042 11.000.000Construção de Trecho Rodoviário - Timbé do Sul - Divisa SC/RS - na BR-
285/SC - No Estado de Santa Catarina

F 4 90 0 100 11.000.000Trecho construído (km) = 1 2

26 782 3006 7V19 7.000.000Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-135/BA-594 (Cocos) - 
Acesso a Cariranha - na BR-030/BA

26 782 3006 7V19 0029 7.000.000Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-135/BA-594 (Cocos) - 
Acesso a Cariranha - na BR-030/BA - No Estado da Bahia

F 4 90 0 100 7.000.000Trecho construído (km) = 1 2

26 782 3006 7XJ0 1.000.000Construção de Trecho Rodoviário - Jacuí - Alpinópolis - na BR-265/MG

26 782 3006 7XJ0 0031 1.000.000Construção de Trecho Rodoviário - Jacuí - Alpinópolis - na BR-265/MG - 
No Estado de Minas Gerais

F 4 90 0 100 1.000.000Trecho construído (km) = 1 2

TOTAL   -   GERAL                                                                                          66.064.100

TOTAL   -   FISCAL                                                                                         66.064.100

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 06002021093000006

6

Nº 186-A , quinta-feira, 30 de setembro de 2021ISSN 1677-7042Seção 1 - Edição Extra

ÓRGÃO: 41000
UNIDADE: 41101

CRÉDITO ESPECIAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Ministério das Comunicações - Administração Direta

ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA / AÇÃO / SUBTÍTULO / PRODUTO VALOR

E
S
F

G
N
D

M
O
D

I
U

F
T
E

R
P

2205 3.600.000CONECTA BRASIL

PROJETOS

24 126 2205 15UL 3.600.000Implantação de Infraestrutura para os Projetos Norte e Nordeste Conectados

24 126 2205 15UL 0020 3.600.000Implantação de Infraestrutura para os Projetos Norte e Nordeste 
Conectados - NA REGIÃO NORDESTE

F 3 50 0 100 3.600.000Equipamento implantado (unidade) = 10 2

TOTAL   -   GERAL                                                                                           3.600.000

TOTAL   -   FISCAL                                                                                          3.600.000

ÓRGÃO: 44000
UNIDADE: 44201

CRÉDITO ESPECIAL

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA / AÇÃO / SUBTÍTULO / PRODUTO VALOR

E
S
F

G
N
D

M
O
D

I
U

F
T
E

R
P

0032 1.360.000PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO PODER EXECUTIVO

PROJETOS

18 122 0032 156G 1.360.000Construção da Sede do Centro Nacional de Prevenção e Combate aos 
Incêndios Florestais - Prevfogo

18 122 0032 156G 5664 1.360.000Construção da Sede do Centro Nacional de Prevenção e Combate aos 
Incêndios Florestais - Prevfogo - EM BRASÍLIA - DF

F 4 90 0 174 1.360.000Prédio construído (% de execução física) = 6 2

TOTAL   -   GERAL                                                                                           1.360.000

TOTAL   -   FISCAL                                                                                          1.360.000

ÓRGÃO: 52000
UNIDADE: 52101

CRÉDITO ESPECIAL

Ministério da Defesa
Ministério da Defesa - Administração Direta

ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA / AÇÃO / SUBTÍTULO / PRODUTO VALOR

E
S
F

G
N
D

M
O
D

I
U

F
T
E

R
P

6012 10.000.000DEFESA NACIONAL

PROJETOS

05 151 6012 15W4 10.000.000Aquisição de Helicópteros Leves (Projeto TH-X)

05 151 6012 15W4 0001 10.000.000Aquisição de Helicópteros Leves (Projeto TH-X) - Nacional

F 4 90 0 100 10.000.000Helicóptero adquirido (% de execução física) = 1 2

TOTAL   -   GERAL                                                                                          10.000.000

TOTAL   -   FISCAL                                                                                         10.000.000

ÓRGÃO: 52000
UNIDADE: 52211

CRÉDITO ESPECIAL

Ministério da Defesa
Caixa de Financiamento Imobiliário da Aeronáutica

ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA / AÇÃO / SUBTÍTULO / PRODUTO VALOR

E
S
F

G
N
D

M
O
D

I
U

F
T
E

R
P

0905 180.000OPERAÇÕES ESPECIAIS: SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA (JUROS E AMORTIZAÇÕES)

OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 843 0905 0283 180.000Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual Interna

28 843 0905 0283 0001 180.000Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual Interna - 
NACIONAL

F 6 90 0 150 180.0000

TOTAL   -   GERAL                                                                                             180.000

TOTAL   -   FISCAL                                                                                            180.000

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ÓRGÃO: 53000
UNIDADE: 53101

CRÉDITO ESPECIAL

Ministério do Desenvolvimento Regional
Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta

ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA / AÇÃO / SUBTÍTULO / PRODUTO VALOR

E
S
F

G
N
D

M
O
D

I
U

F
T
E

R
P

2217 10.000.000DESENVOLVIMENTO REGIONAL, TERRITORIAL E URBANO

PROJETOS

15 451 2217 1D73 10.000.000Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano

15 451 2217 1D73 0752 10.000.000Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano - No Município de 
Timon - MA

F 4 90 0 100 10.000.0009

2221 10.000RECURSOS HIDRICOS

PROJETOS

18 544 2221 10F6 10.000Implantação da Adutora do Agreste no Estado de Pernambuco

18 544 2221 10F6 0020 10.000Implantação da Adutora do Agreste no Estado de Pernambuco - Na Região 
Nordeste

F 4 90 0 100 10.000Obra executada (% de execução física) = 1 2

TOTAL   -   GERAL                                                                                          10.010.000

TOTAL   -   FISCAL                                                                                         10.010.000

ÓRGÃO: 53000
UNIDADE: 53201

CRÉDITO ESPECIAL

Ministério do Desenvolvimento Regional
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF

ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA / AÇÃO / SUBTÍTULO / PRODUTO VALOR

E
S
F

G
N
D

M
O
D

I
U

F
T
E

R
P

2221 21.000.000RECURSOS HIDRICOS

PROJETOS

18 544 2221 10GM 1.000.000Estudos e Projetos de Infraestrutura para Segurança Hídrica

18 544 2221 10GM 0001 1.000.000Estudos e Projetos de Infraestrutura para Segurança Hídrica - NACIONAL

F 4 90 0 100 1.000.0009

18 544 2221 5308 20.000.000Construção da Barragem Jequitaí no Estado de Minas Gerais

18 544 2221 5308 0031 20.000.000Construção da Barragem Jequitaí no Estado de Minas Gerais - NO ESTADO 
DE MINAS GERAIS

F 4 90 0 100 20.000.000Obra executada (% de execução física) = 1 2

2222 1.000.000SANEAMENTO BASICO

PROJETOS

17 512 2222 10RM 1.000.000Implantação, Ampliação ou Melhoria de Sistemas de Esgotamento Sanitário 
na Área de Atuação da Codevasf

17 512 2222 10RM 0001 1.000.000Implantação, Ampliação ou Melhoria de Sistemas de Esgotamento Sanitário 
na Área de Atuação da Codevasf - NACIONAL

F 4 90 0 100 1.000.0009

TOTAL   -   GERAL                                                                                          22.000.000

TOTAL   -   FISCAL                                                                                         22.000.000

ÓRGÃO: 53000
UNIDADE: 53204

CRÉDITO ESPECIAL

Ministério do Desenvolvimento Regional
Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS

ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA / AÇÃO / SUBTÍTULO / PRODUTO VALOR

E
S
F

G
N
D

M
O
D

I
U

F
T
E

R
P

2221 3.000.000RECURSOS HIDRICOS

ATIVIDADES

18 544 2221 20N4 3.000.000Operação e Manutenção de Infraestruturas Hídricas

18 544 2221 20N4 0001 3.000.000Operação e Manutenção de Infraestruturas Hídricas - NACIONAL

F 4 90 0 100 3.000.000Infraestrutura mantida (unidade) = 3 2

TOTAL   -   GERAL                                                                                           3.000.000

TOTAL   -   FISCAL                                                                                          3.000.000

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ÓRGÃO: 54000
UNIDADE: 54101

CRÉDITO ESPECIAL

Ministério do Turismo
Ministério do Turismo - Administração Direta

ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA / AÇÃO / SUBTÍTULO / PRODUTO VALOR

E
S
F

G
N
D

M
O
D

I
U

F
T
E

R
P

2223 1.166.143A HORA DO TURISMO

ATIVIDADES

23 695 2223 20Y4 1.000.000Articulação e Ordenamento Turístico

23 695 2223 20Y4 0001 1.000.000Articulação e Ordenamento Turístico - NACIONAL

F 3 90 0 100 1.000.000Apoio realizado (unidade) = 1 2

23 695 2223 21AM 166.143Articulação, Cooperação e Atuação Integrada para o Desenvolvimento do 
Turismo

23 695 2223 21AM 0001 166.143Articulação, Cooperação e Atuação Integrada para o Desenvolvimento do 
Turismo - NACIONAL

F 3 90 0 100 166.143Ação apoiada (unidade) = 1 2

TOTAL   -   GERAL                                                                                           1.166.143

TOTAL   -   FISCAL                                                                                          1.166.143

ÓRGÃO: 22000
UNIDADE: 22211

CRÉDITO ESPECIAL

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB

ANEXO II
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA / AÇÃO / SUBTÍTULO / PRODUTO VALOR

E
S
F

G
N
D

M
O
D

I
U

F
T
E

R
P

0032 850.000PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO PODER EXECUTIVO

ATIVIDADES

20 122 0032 2000 850.000Administração da Unidade

20 122 0032 2000 0001 850.000Administração da Unidade - Nacional

F 3 90 0 150 850.0002

TOTAL   -   GERAL                                                                                             850.000

TOTAL   -   FISCAL                                                                                            850.000

ÓRGÃO: 24000
UNIDADE: 24101

CRÉDITO ESPECIAL

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - Administração Direta

ANEXO II
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA / AÇÃO / SUBTÍTULO / PRODUTO VALOR

E
S
F

G
N
D

M
O
D

I
U

F
T
E

R
P

2204 30.000.000BRASIL NA FRONTEIRA DO CONHECIMENTO

PROJETOS

19 571 2204 13CL 26.605.590Construção de Fonte de Luz Síncrotron de 4ª geração - SIRIUS, por 
Organização Social (Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998)

19 571 2204 13CL 0035 26.605.590Construção de Fonte de Luz Síncrotron de 4ª geração - SIRIUS, por 
Organização Social (Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998) - NO ESTADO DE 
SÃO PAULO

F 3 50 0 100 26.605.5902

19 571 2204 14XT 3.394.410Expansão das Instalações Física e Laboratorial do LNNano, por Organização 
Social (Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998)

19 571 2204 14XT 0035 3.394.410Expansão das Instalações Física e Laboratorial do LNNano, por 
Organização Social (Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998) - NO ESTADO DE 
SÃO PAULO

F 3 50 0 100 3.394.4102

TOTAL   -   GERAL                                                                                          30.000.000

TOTAL   -   FISCAL                                                                                         30.000.000

ÓRGÃO: 25000
UNIDADE: 25101

CRÉDITO ESPECIAL

Ministério da Economia
Ministério da Economia - Administração Direta

ANEXO II
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA / AÇÃO / SUBTÍTULO / PRODUTO VALOR

E
S
F

G
N
D

M
O
D

I
U

F
T
E

R
P

2212 4.425.000MELHORIA DO AMBIENTE DE NEGOCIOS E DA PRODUTIVIDADE

ATIVIDADES

22 661 2212 210D 4.425.000Fomento à Inovação e às Tecnologias Inovadoras

22 661 2212 210D 0001 4.425.000Fomento à Inovação e às Tecnologias Inovadoras - NACIONAL

F 3 90 0 100 4.425.000Iniciativa implementada (unidade) = 458 2

TOTAL   -   GERAL                                                                                           4.425.000

TOTAL   -   FISCAL                                                                                          4.425.000

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ÓRGÃO: 26000
UNIDADE: 26241

CRÉDITO ESPECIAL

Ministério da Educação
Universidade Federal do Paraná

ANEXO II
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA / AÇÃO / SUBTÍTULO / PRODUTO VALOR

E
S
F

G
N
D

M
O
D

I
U

F
T
E

R
P

0032 100.000PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO PODER EXECUTIVO

ATIVIDADES

12 128 0032 4572 100.000Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação e 
Requalificação

12 128 0032 4572 0041 100.000Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação 
e Requalificação - NO ESTADO DO PARANÁ

F 3 90 8 100 100.0002

TOTAL   -   GERAL                                                                                             100.000

TOTAL   -   FISCAL                                                                                            100.000

ÓRGÃO: 26000
UNIDADE: 26272

CRÉDITO ESPECIAL

Ministério da Educação
Fundação Universidade Federal do Maranhão

ANEXO II
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA / AÇÃO / SUBTÍTULO / PRODUTO VALOR

E
S
F

G
N
D

M
O
D

I
U

F
T
E

R
P

0032 48.000PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO PODER EXECUTIVO

ATIVIDADES

12 128 0032 4572 48.000Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação e 
Requalificação

12 128 0032 4572 0021 48.000Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação 
e Requalificação - NO ESTADO DO MARANHÃO

F 3 90 8 150 48.0002

TOTAL   -   GERAL                                                                                              48.000

TOTAL   -   FISCAL                                                                                             48.000

ÓRGÃO: 26000
UNIDADE: 26298

CRÉDITO ESPECIAL

Ministério da Educação
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

ANEXO II
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA / AÇÃO / SUBTÍTULO / PRODUTO VALOR

E
S
F

G
N
D

M
O
D

I
U

F
T
E

R
P

5011 5.000.000EDUCACAO BASICA DE QUALIDADE

OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 366 5011 00PH 5.000.000Concessão de Bolsas e Auxílio Financeiro na Educação de Jovens e Adultos 
e em Programas de Elevação de Escolaridade Integrados à Qualificação 
Profissional e à Participação Cidadã

12 366 5011 00PH 0001 5.000.000Concessão de Bolsas e Auxílio Financeiro na Educação de Jovens e 
Adultos e em Programas de Elevação de Escolaridade Integrados à 
Qualificação Profissional e à Participação Cidadã - Nacional

F 3 90 8 100 5.000.0002

TOTAL   -   GERAL                                                                                           5.000.000

TOTAL   -   FISCAL                                                                                          5.000.000

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ÓRGÃO: 30000
UNIDADE: 30108

CRÉDITO ESPECIAL

Ministério da Justiça e Segurança Pública
Departamento de Polícia Federal

ANEXO II
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA / AÇÃO / SUBTÍTULO / PRODUTO VALOR

E
S
F

G
N
D

M
O
D

I
U

F
T
E

R
P

5016 2.727.076SEGURANCA PUBLICA, COMBATE A CORRUPCAO, AO CRIME ORGANIZADO E AO CRIME VIOLENTO

ATIVIDADES

06 181 5016 2586 2.727.076Manutenção do Sistema de Emissão de Passaporte, Controle do Tráfego 
Internacional e de Registros de Estrangeiros

06 181 5016 2586 0001 2.727.076Manutenção do Sistema de Emissão de Passaporte, Controle do Tráfego 
Internacional e de Registros de Estrangeiros - NACIONAL

F 3 90 0 100 2.727.076Documento emitido (unidade) = 34000 2

TOTAL   -   GERAL                                                                                           2.727.076

TOTAL   -   FISCAL                                                                                          2.727.076

ÓRGÃO: 36000
UNIDADE: 36211

CRÉDITO ESPECIAL

Ministério da Saúde
Fundação Nacional de Saúde

ANEXO II
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA / AÇÃO / SUBTÍTULO / PRODUTO VALOR

E
S
F

G
N
D

M
O
D

I
U

F
T
E

R
P

0032 5.000.000PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO PODER EXECUTIVO

ATIVIDADES

10 122 0032 2000 5.000.000Administração da Unidade

10 122 0032 2000 0001 5.000.000Administração da Unidade - Nacional

S 3 90 6 153 5.000.0002

TOTAL   -   GERAL                                                                                           5.000.000

TOTAL   -   SEGURIDADE                                                                                      5.000.000

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ÓRGÃO: 39000
UNIDADE: 39252

CRÉDITO ESPECIAL

Ministério da Infraestrutura
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT

ANEXO II
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA / AÇÃO / SUBTÍTULO / PRODUTO VALOR

E
S
F

G
N
D

M
O
D

I
U

F
T
E

R
P

3005 10.000.000TRANSPORTE AQUAVIARIO

ATIVIDADES

26 784 3005 219Z 10.000.000Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União

26 784 3005 219Z 6043 10.000.000Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União - NA 
REGIÃO HIDROGRÁFICA ATLÂNTICO SUL

F 4 90 0 100 10.000.0002

3006 25.564.100TRANSPORTE TERRESTRE E TRANSITO

ATIVIDADES

26 782 3006 219Z 18.200.000Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União

26 782 3006 219Z 0010 2.000.000Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União - Na 
Região Norte

F 4 90 0 100 2.000.0002

26 782 3006 219Z 0030 1.200.000Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União - Na 
Região Sudeste

F 4 90 0 100 1.200.0002

26 782 3006 219Z 0040 15.000.000Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União - Na 
Região Sul

F 4 90 0 100 15.000.0002

PROJETOS

26 783 3006 11H1 964.000Adequação de Ramal Ferroviário em Barra Mansa - na EF-222/RJ

26 783 3006 11H1 3281 964.000Adequação de Ramal Ferroviário em Barra Mansa - na EF-222/RJ - NO 
MUNICÍPIO DE BARRA MANSA - RJ

F 4 90 0 100 964.0002

26 782 3006 14X0 815.420Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-232 (São Caetano) - 
Entroncamento BR-424/PE-218 (Garanhuns) - na BR-423/PE

26 782 3006 14X0 0026 815.420Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-232 (São Caetano) - 
Entroncamento BR-424/PE-218 (Garanhuns) - na BR-423/PE - No Estado de 
Pernambuco

F 4 90 0 100 815.4202

26 782 3006 7G16 1.000.000Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-040 - Entroncamento BR-
267 - na BR-440/MG

26 782 3006 7G16 0031 1.000.000Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-040 - Entroncamento 
BR-267 - na BR-440/MG - NO ESTADO DE MINAS GERAIS

F 4 90 0 100 1.000.000Trecho construído (km) = 1 2

26 782 3006 7M88 1.084.680Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamento PE-160 - Entroncamento PE-
149 (Km 19,8 ao 71,2) - na BR-104/PE

26 782 3006 7M88 0026 1.084.680Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamento PE-160 - Entroncamento 
PE-149 (Km 19,8 ao 71,2) - na BR-104/PE - No Estado de Pernambuco

F 4 32 0 100 1.084.6802

26 782 3006 7U22 3.500.000Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-277 (acesso Cascavel) - 
Marmelândia - na BR-163/PR

26 782 3006 7U22 0041 3.500.000Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-277 (acesso 
Cascavel) - Marmelândia - na BR-163/PR - No Estado do Paraná

F 4 90 0 100 3.500.0002

TOTAL   -   GERAL                                                                                          35.564.100

TOTAL   -   FISCAL                                                                                         35.564.100

ÓRGÃO: 41000
UNIDADE: 41101

CRÉDITO ESPECIAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Ministério das Comunicações - Administração Direta

ANEXO II
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA / AÇÃO / SUBTÍTULO / PRODUTO VALOR

E
S
F

G
N
D

M
O
D

I
U

F
T
E

R
P

0032 4.600.000PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO PODER EXECUTIVO

ATIVIDADES

24 131 0032 4641 4.600.000Publicidade de Utilidade Pública

24 131 0032 4641 0001 4.600.000Publicidade de Utilidade Pública - Nacional

F 3 90 0 100 4.600.0002

TOTAL   -   GERAL                                                                                           4.600.000

TOTAL   -   FISCAL                                                                                          4.600.000

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ÓRGÃO: 44000
UNIDADE: 44201

CRÉDITO ESPECIAL

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

ANEXO II
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA / AÇÃO / SUBTÍTULO / PRODUTO VALOR

E
S
F

G
N
D

M
O
D

I
U

F
T
E

R
P

6014 1.360.000SEM INFORMACAO

ATIVIDADES

18 542 6014 214M 1.360.000Prevenção e Controle de Incêndios Florestais nas Áreas Federais 
Prioritárias

18 542 6014 214M 0001 1.360.000Prevenção e Controle de Incêndios Florestais nas Áreas Federais 
Prioritárias - NACIONAL

F 3 90 0 174 1.360.0002

TOTAL   -   GERAL                                                                                           1.360.000

TOTAL   -   FISCAL                                                                                          1.360.000

ÓRGÃO: 52000
UNIDADE: 52101

CRÉDITO ESPECIAL

Ministério da Defesa
Ministério da Defesa - Administração Direta

ANEXO II
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA / AÇÃO / SUBTÍTULO / PRODUTO VALOR

E
S
F

G
N
D

M
O
D

I
U

F
T
E

R
P

6012 10.000.000DEFESA NACIONAL

PROJETOS

05 151 6012 123J 10.000.000Aquisição de Helicópteros para Emprego das Forças Armadas

05 151 6012 123J 0001 10.000.000Aquisição de Helicópteros para Emprego das Forças Armadas - NACIONAL

F 3 90 0 100 10.000.0002

TOTAL   -   GERAL                                                                                          10.000.000

TOTAL   -   FISCAL                                                                                         10.000.000

ÓRGÃO: 52000
UNIDADE: 52211

CRÉDITO ESPECIAL

Ministério da Defesa
Caixa de Financiamento Imobiliário da Aeronáutica

ANEXO II
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA / AÇÃO / SUBTÍTULO / PRODUTO VALOR

E
S
F

G
N
D

M
O
D

I
U

F
T
E

R
P

0032 180.000PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO PODER EXECUTIVO

ATIVIDADES

05 122 0032 2000 180.000Administração da Unidade

05 122 0032 2000 0001 180.000Administração da Unidade - Nacional

F 3 90 0 150 180.0002

TOTAL   -   GERAL                                                                                             180.000

TOTAL   -   FISCAL                                                                                            180.000

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ÓRGÃO: 53000
UNIDADE: 53101

CRÉDITO ESPECIAL

Ministério do Desenvolvimento Regional
Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta

ANEXO II
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA / AÇÃO / SUBTÍTULO / PRODUTO VALOR

E
S
F

G
N
D

M
O
D

I
U

F
T
E

R
P

2217 2.010.000DESENVOLVIMENTO REGIONAL, TERRITORIAL E URBANO

ATIVIDADES

04 127 2217 20WQ 2.000.000Gestão de Políticas de Desenvolvimento Regional e Ordenamento Territorial

04 127 2217 20WQ 0001 2.000.000Gestão de Políticas de Desenvolvimento Regional e Ordenamento 
Territorial - NACIONAL

F 3 90 0 100 2.000.0002

PROJETOS

20 607 2217 12OB 10.000Gestão de Projetos Públicos de Irrigação

20 607 2217 12OB 0001 10.000Gestão de Projetos Públicos de Irrigação - NACIONAL

F 3 90 0 100 10.000Projeto público de irrigação transferido (unidade) = 1 2

2218 5.000.000GESTAO DE RISCOS E DESASTRES (DEFESA CIVIL)

ATIVIDADES

06 182 2218 8348 5.000.000Apoio a Obras Emergenciais de Mitigação para Redução de Desastres

06 182 2218 8348 0001 5.000.000Apoio a Obras Emergenciais de Mitigação para Redução de Desastres - 
NACIONAL

F 3 90 0 100 5.000.0002

2220 8.000.000MORADIA DIGNA

OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 2220 0E64 8.000.000Subvenção Econômica Destinada à Habitação de Interesse Social em Cidades 
com menos de 50.000 Habitantes (Lei n 11.977, de 2009)

28 846 2220 0E64 0001 8.000.000Subvenção Econômica Destinada à Habitação de Interesse Social em 
Cidades com menos de 50.000 Habitantes (Lei n 11.977, de 2009) - 

F 3 90 0 100 8.000.0002

2221 30.000.000RECURSOS HIDRICOS

ATIVIDADES

18 544 2221 214T 20.000.000Gestão, Operação e Manutenção do Projeto de Integração do Rio São 
Francisco - PISF

18 544 2221 214T 0020 20.000.000Gestão, Operação e Manutenção do Projeto de Integração do Rio São 
Francisco - PISF - Na Região Nordeste

F 4 90 0 100 20.000.000Infraestrutura mantida (unidade) = 1 2

PROJETOS

18 544 2221 7L29 10.000.000Integração das Bacias Hidrográficas do Estado Ceará - Cinturão das Águas 
do Ceará - Trecho 1 com 149,82 km

18 544 2221 7L29 0023 10.000.000Integração das Bacias Hidrográficas do Estado Ceará - Cinturão das 
Águas do Ceará - Trecho 1 com 149,82 km - No Estado do Ceará

F 4 30 0 100 10.000.0002

TOTAL   -   GERAL                                                                                          45.010.000

TOTAL   -   FISCAL                                                                                         45.010.000

ÓRGÃO: 53000
UNIDADE: 53204

CRÉDITO ESPECIAL

Ministério do Desenvolvimento Regional
Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS

ANEXO II
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA / AÇÃO / SUBTÍTULO / PRODUTO VALOR

E
S
F

G
N
D

M
O
D

I
U

F
T
E

R
P

2221 3.000.000RECURSOS HIDRICOS

PROJETOS

18 544 2221 11AA 3.000.000Construção da Barragem Fronteiras no Estado do Ceará

18 544 2221 11AA 0023 3.000.000Construção da Barragem Fronteiras no Estado do Ceará - NO ESTADO DO 
CEARÁ

F 4 90 0 100 3.000.0002

TOTAL   -   GERAL                                                                                           3.000.000

TOTAL   -   FISCAL                                                                                          3.000.000

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ÓRGÃO: 54000
UNIDADE: 54101

CRÉDITO ESPECIAL

Ministério do Turismo
Ministério do Turismo - Administração Direta

ANEXO II
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA / AÇÃO / SUBTÍTULO / PRODUTO VALOR

E
S
F

G
N
D

M
O
D

I
U

F
T
E

R
P

2223 1.166.143A HORA DO TURISMO

ATIVIDADES

23 695 2223 2C01 1.166.143Promoção de Investimentos Privados e Financiamento no Setor de Turismo

23 695 2223 2C01 0001 1.166.143Promoção de Investimentos Privados e Financiamento no Setor de 
Turismo - NACIONAL

F 3 90 0 100 1.166.1432

TOTAL   -   GERAL                                                                                           1.166.143

TOTAL   -   FISCAL                                                                                          1.166.143

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 10.826, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021

Altera o Decreto nº 10.699, de 14 de maio de 2021, que dispõe sobre a programação orçamentária
e financeira e estabelece o cronograma de execução mensal de desembolso do Poder Executivo
federal para o exercício de 2021.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 63, § 1º,
da Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 10.699, de 14 de maio de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 10. .......................................................................................................................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................................................................................................................................................

II - alterar, por meio de remanejamento, de ampliação ou de redução, os cronogramas de pagamento de que trata o inciso I do caput para acompanhar as alterações de dotações
ou de limites de movimentação e empenho e para atender demanda de órgão que solicite cessão de limite para outro órgão;

........................................................................................................................................................................................................................................................................" (NR)

"Art. 14. ...............................................................................................................................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................................................................................................................................................

§ 3º Para atender o disposto no § 10 e § 11 do art. 165 da Constituição, as dotações orçamentárias não empenhadas até a data prevista no caput, observado o disposto no
§ 2º, poderão ser anuladas para abertura de créditos suplementares, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 14.144, de 22 de abril de 2021, e no inciso III do § 1º do art. 43 da
Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964." (NR)

Art. 2º Os Anexos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XI-A, XII, XII-A, XIII, XIV, XVIII, XIX, XX, XXI, XXII, XXIII, XXIV, XXV e XXVI ao Decreto nº 10.699, de 2021, passam a vigorar,
respectivamente, na forma dos Anexos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXI, XXII, XXIII, XXIV e XXV a este Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de setembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

ANEXO I

(Anexo I ao Decreto nº 10.699, de 14 de maio de 2021)

LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
R$ 1,00

Órgãos/Unidades Orçamentárias Despesas Primárias Discricionárias
Emendas Impositivas Demais T OT A L

Individuais Bancada
20000 Presidência da República 0 0 374.931.753 374.931.753
22000 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 226.057.328 540.637.496 3.019.208.842 3.785.903.666
24000 Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações 25.456.393 32.861.919 3.045.615.864 3.103.934.176
25000 Ministério da Economia 2.003.135.364 0 11.003.643.675 13.006.779.039
26000 Ministério da Educação 336.196.191 660.011.372 19.559.436.743 20.555.644.306
30000 Ministério da Justiça e Segurança Pública 137.224.284 314.244.111 2.411.439.579 2.862.907.974
30211 Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE (*) 0 0 38.380.999 38.380.999
32000 Ministério de Minas e Energia 250.000 0 4.731.937.784 4.732.187.784
32265 Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP (**) 0 0 147.957.847 147.957.847
32266 Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL (**) 0 0 135.640.739 135.640.739
32396 Agência Nacional de Mineração - ANM (**) 400.000 0 73.929.023 74.329.023
35000 Ministério das Relações Exteriores 4.230.000 0 1.741.991.142 1.746.221.142
36000 Ministério da Saúde 5.293.641.300 3.037.625.398 22.816.124.715 31.147.391.413
36212 Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA (**) 0 0 193.075.245 193.075.245
36213 Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS (**) 0 0 108.722.726 108.722.726
37000 Controladoria-Geral da União 0 0 99.178.542 99.178.542
39000 Ministério da Infraestrutura 18.685.993 466.195.925 5.972.418.645 6.457.300.563
39250 Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT (**) 0 0 313.891.772 313.891.772
39251 Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ (**) 0 0 39.298.263 39.298.263
39254 Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC (**) 0 0 119.304.760 119.304.760
41000 Ministério das Comunicações 18.251.228 42.944.584 1.344.890.518 1.406.086.330
41231 Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL (**) 0 0 188.185.693 188.185.693
44000 Ministério do Meio Ambiente 47.725.906 0 784.317.439 832.043.345
52000 Ministério da Defesa 107.240.034 180.309.590 10.471.318.261 10.758.867.885
53000 Ministério do Desenvolvimento Regional 647.126.278 1.759.720.855 9.298.647.661 11.705.494.794
53210 Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico - ANA (**) 0 0 202.469.134 202.469.134
54000 Ministério do Turismo 187.282.168 91.237.537 534.436.021 812.955.726
54207 Agência Nacional do Cinema - ANCINE (**) 0 0 40.528.952 40.528.952
55000 Ministério da Cidadania 483.386.281 127.314.485 3.335.802.168 3.946.502.934
60000 Gabinete da Vice-Presidência da República 0 0 6.254.314 6.254.314
63000 Advocacia-Geral da União 0 0 444.924.093 444.924.093
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